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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Rua Direita, 408 - Santa Luzia - M G 

LEI·N!! 917/82 
============= 

"Dispõe sobre aquililiçâo de imóvel pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia e 
dá outras provül.ê:m.cias". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sa:m.ciono a seguin

te Lei; 
Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo MIDilicipal autorizado à adqui-

rir do FRIGORIFICOS DE MINAS GERAIS, S/A - FRIMISA, o Estádio de Fute

bol "Dr. Victor A:m.drade Brito", limitan.do-se com à Rua H, Av. V, Avo 

II e Av. IX, com a àrea de 241.956,00m2., com toàas as benfeitorias e 

pertences existentes, situado nesta cidade, em Carreira Comprida, que 

passará til.enominar-se "ESTÁDIO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA" o 

Art. 22 - O valor da transação e de Cr$34.000.000,00 (trinta e 

quatro milhões de cruzeiros), conforme laudo~ de avaliação, a ser 

pago da seguinte forma' 

a) A Prefeitura Municipal receberá do Frigorificos de Minas 

Gerais, S/A - FRIMISA o loteamento de sua propriedade ali existente, 

responsabilizantil.o pelo término da infra-estrutura, corresponde:m.te ao 

restante da luz elétrica e recomposição de Ruas e Avenidas, com en -

cascalhamente, avaliados pela importância de Cr$15.ooo.ooo,oo (quin

ze milhões de cruzeiros); 

b) A Prefeitura Municipal, concederá ao Frigorificos de Mi

:m.as Gerais, S/A. FRIMISA, uma ise:m.ção por 12 (doze) aRos, à partir ' 

da assinatura da escritura pública do Estádio, dos impostos refer-e:m.

tes ao IPTU dos imóveis de sua propriedade; 

c) A Prefeitura Municipal, fiRalmente, pagará ao Frigori

ficos de Minas Gerais, S/A. a importância de Cr$6.000.000,00 (seis 

milhÕes de cruzeiros), em moelii.a corrente, parceladame13.te, com isto 

perfazendo o valor da aquisição do imÓvelo 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
:Mando, porJlanto, a qullm. o co.ahecimento e a e11recução ia presen 

te Lei perte~cer//que a cUJ!J.Jfa e a faça CU!llprir tão inteiramente coio 
nela se 

A !l'!UNICIP1L DE SANTA 
\\.___ 

Antonio\Tei~ira'da Co~ta 
Prefeito Municipal 

L~IA, _b2 DE JJIIffiO DE 1982. 
7 ~C<-<-4;;,, ~/ 
Francisco Lucin~ Junior 

Chefe de Gabinete. 


